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MOÇÃO N° 31/2025

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itajaí
 

                           
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Itajaí, com fundamento no artigo 207, § 2º, do Regimento
Interno e após ouvido o douto Plenário, requer o envio da presente Moção de Repúdio aos cidadãos
usuários do sistema de saúde do município de Itajaí que, recentemente, praticaram atos de violência
contra profissionais da saúde em pleno exercício de suas funções. 
 

JUSTIFICATIVA:
 

A  violência  contra  profissionais  da  saúde  constitui  grave  afronta  à  dignidade  da  pessoa  humana,  ao  direito
fundamental  à  vida e à integridade física e moral,  além de configurar  um obstáculo ao regular  funcionamento do
Sistema Único de Saúde (SUS) e à prestação de serviços essenciais à população.
 
No município de Itajaí, foram registrados episódios lamentáveis de agressões verbais e físicas a médicos, enfermeiros,
técnicos de enfermagem e demais servidores da área da saúde, os quais, em pleno exercício de suas atribuições,
buscam garantir o atendimento humanizado e o direito constitucional à saúde.
 
É inaceitável que profissionais que dedicam suas vidas ao cuidado e ao bem-estar da sociedade sejam vítimas de
desrespeito,  hostilidade e violência.  Tais condutas merecem o mais veemente repúdio desta Casa Legislativa, que
reafirma seu compromisso com a defesa da paz social, da ética e da valorização dos servidores públicos.
 
Diante  disso,  esta  Moção  busca  não  apenas  condenar  os  atos  praticados,  mas  também  sensibilizar  a  sociedade
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itajaiense quanto à necessidade de respeito aos profissionais da saúde, incentivando a adoção de políticas públicas e
medidas de segurança que garantam melhores condições de trabalho, proteção e valorização destes trabalhadores.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 25 DE AGOSTO DE 2025 

FERNANDO MARTINS PEGORINI
PRESIDENTE - PL

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA (BETO
CUNHA)

VICE-PRESIDENTE - Republicanos

CARLOS ROBERTO MELLO (CALINHO
BOMBEIRO)

PRIMEIRO SECRETÁRIO - PL

CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO (XANDE
CELULAR)

SEGUNDO SECRETÁRIO - União Brasil

ADÃO BITTENCOURT
VEREADOR - PL

BRUNO ALFREDO LAUREANO (BRUNO DA
SAÛDE)

VEREADOR - MDB

CRISTIANO KLAUS FISCHER
VEREADOR - PRD

HILDA CAROLINA DEOLA
VEREADORA - PDT

LEANDRO LUY PEIXOTO (LEANDRO DO
NADAR)

VEREADOR - MDB

LILIANE MAYRE FONTENELE
VEREADORA - PL

MAURÍLIO MORAES
VEREADOR - Progressistas

ODIVAN WIVALDO LINHARES
VEREADOR - PSD

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO
MOLLERI)

VEREADOR - PL

RENATA NARCIZO MACHADO
VEREADORA - PDT
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SANDRO ROBERTO SERPA
VEREADOR - PSDB

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB

VICTOR R. NASCIMENTO
VEREADOR - PL
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